
 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
CNPJ nº. 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº. 3493  -  Centro  -  89.155-000  -  Dona Emma  -  SC 

Fone/Fax: (47) 3364-2800      -      E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 1 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2019 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

CONCESSÃO DE USO DE SERVIÇO PÚBLICO  
 

 

PREÂMBULO 
 
O Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, por seu Prefeito Municipal, NERCI 

BARP, comunica aos interessados que está promovendo o Processo Licitatório de n°. 20/2019, na 

Modalidade Concorrência, do tipo Maior lance ou oferta/Preço Global, cujo setor interessado é 

Município de Dona Emma, conforme dispõe a Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 

alterações posteriores e demais legislação vigente e pertinente à matéria. As propostas serão 

recebidas mediante protocolo, na Administração Municipal de Dona Emma, no horário de 

expediente. Os envelopes contendo a documentação e habilitação serão abertos a partir das 09:00 

horas do dia 03/06/2019 pela Comissão Permanente de Licitações. 

                                                
1. DO OBJETO 
 

1.1. O presente Edital visa outorgar Concessão para a execução de serviços públicos de 

remoção, guarda e depósito dos veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação 

das vias públicas do Município de Dona Emma, objeto de infração prevista no Código de 

Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.504/1997.  

 

1.2. Os serviços objeto deste certame deverão ser disponibilizados 24 (vinte e quatro) horas por 

dia, ininterruptamente, inclusive sábados, domingos e feriados, com sede e depósito situado 

preferencialmente dentro do Município de Dona Emma - SC ou em outro município, desde que 

mantidas condições de execução exigidas, devendo ser disponibilizado previamente aos agentes de 

trânsito do município e à polícia civil e militar a escala do guincheiro com respectivo telefone para 

contato.  

 

1.3. – Serão de responsabilidade da Concessionária, quaisquer danos provocados ao veículo 

removido, até a entrega deste ao proprietário ou transferência para outro local.  

 

1.4. – A remoção dos veículos deverá ser feita após a liberação pela Polícia Civil ou Militar.  

 

1.5 – O processo de remoção e depósito poderá ser acompanhado por Policial, Agente de Trânsito 

e pelo proprietário ou por aquele que estiver na posse do veículo. 

  

1.6 – Estar devidamente credenciado junto ao Detran/SC para que, completados 60 (sessenta) dias 

de estadia dos veículos retidos, removidos e/ou apreendidos, seja comunicado à autoridade de 

trânsito, para tomada de providências acerca do procedimento de realização de hasta pública 

(leilão), atendendo o comando imposto pelo caput do art. 328 do Código de Trânsito Brasileiro 

(CTB) modificado pela Lei Federal nº 13.160/2015. 

  

1.7 – O Pátio de recolhimento será o local onde serão levados os veículos removidos por infração 

mencionada no escopo deste Edital. 
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1.8 – Ter um local apropriado na área urbana de até 30 (trinta) quilômetros de distância do 

Município de Dona Emma com Pátio de Recolhimento, que deverá ser constituído de terreno plano 

com área que proporcione no mínimo o abrigo de 50 automóveis e 30 motocicletas, havendo 

necessidade, em caso de lotação, a Concessionária terá que se adequar para que nenhum veículo 

fique desabrigado. O terreno deverá ser de propriedade ou locado pela Concessionária e possuir 

ainda:  

 

1.8.1. – Muro ou cerca de tela circundando o terreno com portão de entrada principal e portão de 

entrada auxiliar;  

 

1.8.2. – Guarda noturno contratado pela empresa e responsável pelos encargos advindos de sua 

contratação;  

 

1.8.3. – Iluminação para melhoria de segurança noturna;  

 

1.8.4. – Preparação adequada do solo com nivelamento, compactação com brita ou material 

compatível;  

 

1.8.5. – Monitoramento com câmeras de filmagem, na entrada e saída do pátio, operando 24 (vinte 

e quatro) horas;  

 

1.8.6. – Alarme com monitoramento;  

 

1.8.7. – Possuir, em sua frota, no mínimo 01 (um) caminhão guincho em perfeitas condições de 

funcionamento, para transporte de veículos apreendidos, destinado 24 (vinte e quatro) horas 

exclusivamente para a remoção de veículos apreendidos;  

 

1.8.8. – Possuir em seu quadro de empregados, no mínimo, 02 (dois) funcionários habilitados para 

dirigir caminhão guincho;  

 

1.8.9. – Serão de exclusiva responsabilidade da concessionária os pagamentos da mão de obra, 

encargos sociais, previdenciários, trabalhistas e comerciais, contas de telefone, água, força de luz, 

impostos, contribuições, tarifas e taxas incidentes sobre a construção, implantação, operação do 

sistema de remoção e guarda de veículos removidos, bem como as despesas decorrentes da 

concessão. Responderá, ainda, a concessionária pela limpeza, conservação e manutenção das 

instalações elétricas, hidráulicas e estruturais das áreas, devendo providenciar, às suas expensas, 

quaisquer obras e/ou reparo e benfeitorias que se fizerem necessárias.  

 

1.8.10. – Ainda, incumbirá a conferência dos veículos removidos destacando, detalhadamente, na 

Guia de Remoção dos Veículos, as especificações dos mesmos.  

 

1.8.11 – As remoções de veículos deverão ser feitas, exclusivamente, com o guincho da 

concessionária e sob a responsabilidade desta.  
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2.  DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

2.1. A participação no processo dar-se-á pela apresentação até à hora definida neste Edital, de 02 

(dois) envelopes, fechados, cada um deles contendo a identificação do proponente, trazendo na 

sua parte frontal a seguinte identificação: 

 

2.1.1. No envelope Nº.  01: 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

HABILITAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

2.1.2. No envelope Nº. 02: 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

PROPOSTA DE PREÇOS 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

3. DA HABILITAÇÃO 
 

3.1. As empresas interessadas em participar deste Processo Licitatório deverão apresentar os 

seguintes documentos: 

 

3.1.1 – Habilitação Jurídica:  
 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 

c) No caso de sociedades por ações, o estatuto social deve estar acompanhado dos documentos 

referentes à eleição dos atuais administradores; 
 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício; 
 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
 

3.1.2 – Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto deste Processo 

Licitatório (Alvará de Licença de Localização e Funcionamento); 

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos Aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União; 

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS – CRF, emitido pela Caixa Econômica 

Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho; 

f) Certidão Negativa de Débitos Estaduais, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda do 

domicílio ou sede do licitante; 
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g) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante. 

h) Certidões negativas dos cartórios de registro de falências e concordatas do local da sede do 

licitante, nos termos do Decreto 7.661, de 21 de junho de 1945, e recuperação extrajudicial, 

recuperação judicial e falências nos termos da Lei nº 11.101/2005. 
 

3.1.3 – Os licitantes deverão apresentar declaração, devidamente assinada pelo 

representante legal da empresa, sob as penalidades cabíveis, de que: 
 

a) Declaração de não exploração do trabalho infantil de acordo com inciso V do art. 27 da Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro 

de 1999, conforme modelo do Anexo II deste Edital; 

b) Declaração de Quadro Societário, conforme modelo do Anexo II deste Edital. 

c) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação (conforme modelo 

Anexo II deste Edital). 

d) Declaração de que está ciente de que após a contratação e adjudicação, será a mesma depositária 

fiel dos veículos, responsabilizando-se perante os proprietários e terceiros, por quaisquer 

prejuízos causados no decorrer da execução dos serviços. 

e) Declaração de conhecimento do valor da tarifa a ser cobrada do usuário, fixada nos termos da 

Lei Municipal nº 1573/2018 consoante com o anexo V deste edital. 

f) Declaração de que caso seja a vencedora da licitação disponibilizará, no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, contados da data da assinatura do contrato, dos seguintes veículos e equipamentos, 

de sua propriedade ou contratados, em perfeitas condições de uso nas partes mecânica, lataria 

e com sistema de remoção eficiente e possuir hidrômetro, e ainda, estar de acordo com as 

exigências previstas no Código Brasileiro de Trânsito:  

a. 01 (um) caminhão guincho para transporte de veículos apreendidos, destinados 24 horas 

exclusivamente para os fins constantes no preâmbulo deste edital  

b. Os veículos que serão utilizados deverão estar segurados contra danos e prejuízos causados 

a terceiros.  

c. Quando os veículos e equipamentos forem de propriedade da contratada esta deverá 

apresentar na contratação, cópia do registro dos veículos e declarar formalmente a sua 

vinculação ao contrato, sob penas cabíveis.  
 

3.2. Os documentos apresentados para o credenciamento dos proponentes durante a sessão pública 

do pregão serão dispensados de apresentação na fase de habilitação da licitação. 

 

3.3. A documentação exigida para a habilitação deverá ser apresentada em original, em cópia 

autenticada por cartório competente ou cópia acompanhada do original para autenticação do 

Presidente da Comissão de Licitação ou por membro da Equipe de Apoio, devendo constar sua 

validade expressa na mesma. 

 

3.4. No caso de apresentação de documentos e/ou certidões das quais não conste o prazo de 

validade, será considerado o prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da emissão dos 

mesmos, exceto para os documentos com validade permanente. 

 

3.5. Apresentar certidão em nome do (s) sócio (s) que comprove não possuir antecedentes 

criminais. 
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4. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

4.1. No envelope nº. 02, relativo a Proposta de Preço, o licitante deverá apresentar digitada ou 

datilografada em linguagem clara, sem emendas, rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente 

datadas, assinadas e carimbadas no caso de empresa, inclusive eventuais anexos, em moeda 

corrente, o preço unitário e global ofertado pela outorga, no que tange a presente concessão, 

observado o valor mínimo estabelecido no Anexo I. 

 

4.2. A concessão onerosa de uso para a execução dos serviços públicos de remoção, guarda e 

depósito dos veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação das vias públicas do 

Município de Dona Emma, objeto de infração prevista no Código de Trânsito Brasileiro, Lei nº 

9.504/1997, pelo maior preço ou oferta, no valor mínimo R$ 1.000,00 (um mil reais). 

 

4.2. A remuneração oferecida ao Município deverá observar o valor ofertado no item, pago até o 

5° dia da assinatura do contrato, correspondente ao objeto definido no item “1” deste Edital. 

 

4.3. O VALOR DA REMUNERAÇÃO permanente da concessionária ao Município de Dona 

Emma será de 5% (cinco por cento) sobre o valor líquido de cada tarifa paga por serviço público 

de guincho, guindaste e içamento de veículos, conforme Lei Municipal Complementar nº. 

147/2017 (Anexo IV).  

 

4.4. O VALOR DA REMUNERAÇÃO de guarda e depósito de veículos, sofrerá tributação 

conforme Código Tributário do Município onde estará localizado o pátio, para o fim a que se 

destina, da empresa vencedora.  

 

5.  DA HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO 
 

5.1. A abertura dos envelopes relativo a Habilitação se dará as 09:00 horas do dia 03/06/2019, na 

sala de Reuniões da Administração Municipal, na presença de no máximo 1 (um) representante de 

cada participante, obedecendo-se a seguinte rotina: 

 

5.1.1. Abrir-se-ão os envelopes relativos à habilitação, cujos documentos dele constantes, serão 

analisados e rubricados pelos membros da Comissão, que em seguida os colocarão à disposição 

de todos os participantes ou seus representantes, que também deverão rubricá-los. 

 

5.1.2. Abertos os envelopes relativos à habilitação, o presidente dos trabalhos indagará de todos 

os representantes dos licitantes, do interesse de eventuais recursos contra os documentos 

apresentados no envelope Nº. 01. Caso houver, a reunião será suspensa, abrindo-se o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para que seja apresentado o recurso na forma da lei. Caso não haja interesse na 

apresentação de recurso em relação à mesma, será lavrado em ata a manifestação expressa de 

renúncia ao interesse recursal e passar-se-á a fase seguinte. 

 

5.1.3. Cumprida esta fase, serão declarados os licitantes habilitados, e abertos os envelopes 

relativos à proposta de preço, cujos documentos serão rubricados pelos membros da Comissão de 

Licitações bem como pelos representantes dos licitantes presentes. 

 

5.1.4. Para o julgamento das propostas, será considerada vencedora a proposta com o maior valor 

ofertado pela concessão, conforme previsto no Anexo I. 
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 5.1.5. De todos os procedimentos e decisões tomadas será lavrada ata, encerrando-se em seguida 

a reunião, tendo a Comissão o prazo de 05 (cinco) dias úteis para divulgar o nome do vencedor. 

 

6. DAS IMPUGNAÇÕES, DOS RECURSOS E DE SEUS PRAZOS 
 

6.1. Os prazos de impugnações ou recursos obedecerão ao que dispõe a Lei Nº. 8.666/93 (artigos 

41 e 109) e seus respectivos parágrafos. 

 

7. DA VIGÊNCIA E OBRIGAÇÕES 
 

7.1. O prazo de outorga das concessões para exploração de que trata este Edital, será de 60 

(sessenta) meses, a contar da assinatura do Contrato de Concessão. 

 

7.2. A presente concessão obrigará a CONCESSIONÁRIA, dentro do período mencionado no item 

7.1, às seguintes condições: 

 

a) Respeitar a área objeto da presente concessão e utilizá-la rigorosamente na atividade acima 

mencionada e declinada no Edital que o originou; 

b) Pagar todas as despesas, taxas, alvarás, emolumentos ou tributos em geral, decorrentes da 

exploração da atividade comercial desenvolvida; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 

e quaisquer outros incidentes ou decorrentes da presente concessão e da atividade nela inserida; 

d) Pagar à CONCEDENTE o valor estipulado na cláusula terceira do contrato, sujeitando-se ao 

seu prazo de vencimento, correção monetária, juros, multa e forma de reajustamento ali 

mencionada; 

e) Não promover quaisquer alterações (acréscimos ou supressões) ou benfeitorias na área objeto 

da presente outorga, sem a devida autorização da CONCEDENTE; 

f) Instalar às suas expensas, todos os equipamentos, móveis ou utensílios necessários à exploração 

de sua atividade comercial, os quais, ao final da presente concessão, deverão ser retirada do 

local, sem qualquer ônus à CONCEDENTE; 

g) Responsabilizar-se junto à CONCEDENTE por quaisquer danos ocasionados ao patrimônio 

público, quando da instalação ou retirada dos equipamentos necessários à exploração da 

atividade comercial desenvolvida; 

h) Assegurar à CONCEDENTE, por seus servidores ou prepostos, livre acesso para fiscalização 

da atividade comercial desenvolvida e assim, o cumprimento das condições ora pactuadas; 

i) Não ceder nem transferir a terceiros os direitos de administração e locação do espaço definido 

no objeto do contrato; 

j) Respeitar todas as normas urbanísticas e de posturas da CONCEDENTE; 

k) Assegurar o uso do imóvel por parte da CONCEDENTE, com prioridade absoluta e irrevogável, 

sempre que a mesma dele necessitar, seja para uso próprio ou para promoção de qualquer 

evento, (podendo ser negociado com quem tiver a concessão); 

l) Manter o funcionamento diário do serviço de bar e lanchonete, nos horários previstos para os 

jogos, exceto os reservados pela CONCEDENTE; 

m) Manutenção e limpeza das benfeitorias de qualquer tipo existentes; 

n) Manutenção e limpeza das áreas de circulação interna e externa; 

o) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações ora 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas para a 

execução dos serviços. 
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Parágrafo Único: por manutenção entenda-se a obrigação do cessionário de comunicar a 

concedente das eventuais obras de conservação que se fizerem necessárias, gastos estes de 

obrigação da concedente. 

 

8. DAS SANÇÕES 
 

8.1. O descumprimento por parte do licitante vencedor de qualquer das cláusulas deste Edital ou 

do Contrato de Concessão que o integra, implicará numa multa correspondente a 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato, além da responsabilidade civil que advir da irregularidade por perdas 

e danos, bem como a suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 

com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e declaração de inidoneidade, 

garantido sempre defesa prévia. 

 

9. DA REVOGAÇÃO 
 

9.1. Estará sempre ressalvada à Administração Municipal, antes da assinatura do Contrato de 

Concessão relativo ao objeto da presente licitação, o direito de, por despacho motivado, de que 

dará ciência aos licitantes, revogar ou anular esta licitação, sem que caiba o direito a reclamação 

ou pedido de indenização por parte dos participantes. 

 

9.2. Fica também ressalvado ao MUNICÍPIO o direito de revogar a presente licitação por razões 

de interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, hipótese em que 

não terá direito o licitante vencedor de receber qualquer indenização ou reparação, salvo pelos 

serviços ou materiais efetivamente já aplicados. 

 

10. DA RESCISÃO 
 

10.1. O contrato poderá ser rescindido unilateralmente, por iniciativa do MUNICÍPIO, atendida 

sempre a conveniência administrativa e financeira, independentemente de interpelação judicial ou 

extrajudicial, sem que caiba ao licitante vencedor qualquer espécie de indenização. 

  

10.2. A critério do MUNICÍPIO, caberá ainda rescisão do contrato, quando o licitante vencedor: 

 

10.2.1. Não cumprir qualquer das obrigações constantes, neste Edital e no incluso Contrato de 

Concessão de Uso; 

 

10.2.2. Transferir ou ceder o contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem previa e expressa 

autorização do MUNICÍPIO; 

 

10.2.3. Entrar em concordata ou falência resultando no inadimplemento das obrigações constantes 

desse instrumento e no Edital que o originou. 

 

10.3. Ocorrendo à rescisão prevista na cláusula anterior, subitem 10.2.1 e 10.2.2 e 10.2.3, o 

licitante vencedor responderá por perdas e danos. 

 

10.4. O presente instrumento poderá ser rescindido também por mútuo consenso das partes. 
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11.  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

11.1. Caso o vencedor não assinar o contrato no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a partir da 

adjudicação, decairá o direito à concessão, passando a vencedor do certame a empresa segunda 

colocada.  

 

11.2. A participação no presente processo licitatório implica na aceitação integral dos termos deste 

Edital. 

 

11.3. Qualquer informação ou esclarecimento relativo a esta licitação será fornecido pelo Setor de 

Compras e Licitações da Administração Municipal de Dona Emma, diariamente no horário de 

expediente das 8 às 12 e das 13 às 16 horas, em sua sede à Rua Alberto Koglin nº. 3493, Centro, 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina, através do telefone (47) 3364-2828, ou pelo 

e-mail compras@donaemma.sc.gov.br. 

 

11.4. Fazem parte integrante deste edital: 

 

a) Anexo I – Modelo de Proposta Comercial; 

b) Anexo II – Modelo de carta de credenciamento de representante de licitante; de declaração do 

cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; de Declaração de 

Quadro Societário, de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação e declaração de 

enquadramento como MEI, ME ou EPP; 

c) Anexo III – Minuta do Contrato. 

d) Anexo IV – Lei Municipal Complementar nº. 147/2017. 

e) Anexo V – Lei Municipal nº 1573/2018. 

 

 

 

Dona Emma – SC, 2 de maio de 2019. 

 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2019 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

CONCESSÃO DE USO DE SERVIÇO PÚBLICO  

 

PROPOSTA COMERCIAL 
 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA:  

Razão Social: __________________________________________________________________  

Nome de Fantasia: ______________________________________________________________ 

Endereço: _____________________________________________________________________ 

Bairro: ____________________________ Município: _________________________________  

Estado: __________________ CEP___________________ 

FONE/FAX: ___________________ e-mail: _________________________________________ 

CNPJ: ________________________________________________________________________ 

Inscrição Estadual: ______________________________________________________________  

Inscrição Municipal: ____________________________________________________________  

 

Apresentamos nossa proposta para a concessão para a execução de serviços públicos de 

remoção, guarda e depósito dos veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação 

das vias públicas do Município de Dona Emma, objeto de infração prevista no Código de 

Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.504/1997, constante do edital de Concorrência Pública nº. 2/2019 e 

seus anexos. 

 

VALOR TOTAL OFERTADO: 

 R$___________(______________________________________________________________) 

 

Obs.: Estamos cientes de nossas obrigações assumidas e acatamos todas as exigências do edital de 

Concorrência Pública nº. 2/2019, de responsabilidade da Concessionária. Somos responsáveis 

também por todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais e comerciais, assim como despesas com deslocamentos e outras e quaisquer que incidam 

sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL:______________(No mínimo, 60 dias). 

 

 

.............................., .... de ............ de 2019. 
 
 
 
 

-----------------------------------------------------  
Assinatura do Representante Legal 

Nome:............................................... 
CPF................................................... 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2019 - CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

CONCESSÃO DE USO DE SERVIÇO PÚBLICO  
 

ANEXO II 
 

DECLARAÇÃO 

  

Referência: Processo Licitatório Nº. 20/2019 – Concorrência Pública nº. 2/2019. 

Município de Dona Emma, Estado de Santa Catarina. 
 

A empresa ..........................................., inscrita no CNPJ sob n°...................., por intermédio de seu(sua) 

representante legal, senhor(a) ................................................., inscrito(a) no CPF sob 

nº................................... e portador(a) da Carteira de Identidade com RG no...............................: 

CREDENCIO o(a) senhor(a)................................................... (nacionalidade), inscrito(a) no CPF sob 

nº................................... e portador(a) da Carteira de Identidade com RG nº....................................., a 

participar com poderes para apresentar proposta, assinar em nome da empresa, efetuar lances de preços, 

manifestar a intenção de recurso, enfim, praticar todos e quaisquer atos administrativos pertinentes do 

Processo Licitatório referenciado acima. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei Federal nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, cumprindo assim o 

que determina o inciso XXXIII do art. 7º da Constituição da República Federativa do Brasil, salvo na 

condição de menor aprendiz. 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VII do art. 4º da Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, 

que cumpre plenamente os requisitos para habilitação, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitação e que está em plena submissão às condições do edital do Processo Licitatório acima 

referenciado. 

DECLARA, que não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de 

empresa pública ou de sociedade de economia mista, por serviço prestado, inclusive consultoria, 

assistência técnica, ou assemelhados.  

DECLARA para fins do disposto no Edital de Pregão Presencial referenciado acima, sob as 

sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, se 

enquadra como: 

(  ) Microempreendedor individual; 

(  ) Microempresa; 

(  ) Empresa de Pequeno Porte; 

Conforme inciso I e II do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. Declara 

ainda que a empresa não se enquadra em nenhuma das hipóteses do § 4º do art. 3º da Lei 

Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 

(Local e data) 

 

.......................................................................... 

 Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome:............................................................... 
 

Observação: a) Esta declaração deverá ser apresentada preferencialmente em papel timbrado com a 

razão social, endereço completo, telefone e CNPJ da empresa proponente no ato do 

credenciamento da mesma junto a Comissão Permanente de Licitações.  

b) Se alguma das hipóteses mencionadas não representar a realidade da empresa, 

deverá ser suprimida da declaração.  
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ANEXO III 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 20/2019 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2/2019 

CONCESSÃO DE USO DE SERVIÇO PÚBLICO  
 

Pelo presente contrato, lavrado aos ......... dias do mês de.............  de dezenove e atendendo ao  que 

consta do Edital de EDITAL DE  CONCESSÃO DE USO DE SERVIÇO PÚBLICO  Nº 

2/2019, o Município de Dona Emma, pessoa  jurídica de direito público interno, CNPJ sob o nº. 

83.102.426/0001-83 com sede nesta cidade, na Rua Alberto Koglin, nº. 3493, Centro, doravante 

denominado simplesmente CONCEDENTE, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, 

Senhor NERCI BARP, inscrito no CPF nº. ......................, outorga a CONCESSÃO DE USO DE 

SERVIÇO PÚBLICO para ....................................(qualificar), inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o 

nº ............................, endereço ............................................................., doravante denominado de 

CONCESSIONÁRIA, neste ato representado por seu titular, Sr(a). .......................(qualificação), o 

qual  reger-se-á sob as cláusulas e condições seguintes: 
 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 

1.1. O presente termo objetiva a outorga da concessão para a execução de serviços públicos de 

remoção, guarda e depósito dos veículos removidos, apreendidos e retirados de circulação 

das vias públicas do Município de Dona Emma, objeto de infração prevista no Código de 

Trânsito Brasileiro, Lei nº 9.504/1997. 

                                                 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO 
 

2.1. O prazo de outorga da concessão para exploração de que trata este Contrato, será de 60 

(sessenta) meses, a contar da assinatura do Contrato de Concessão. 
 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO 
E DA FORMA DE REAJUSTE 
 

3.1. A CONCESSIONÁRIA pagará à CONCEDENTE, a título da presente concessão, o valor de 

R$.....................(..............................................................................................................................). 
 

3.2. Os pagamentos deverão ocorrer integralmente em documento próprio de arrecadação 

municipal. 
 

4 - CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
 

4.1. A CONCESSIONÁRIA pelo presente instrumento obriga-se a: 

 

a) Respeitar a área objeto da presente concessão e utilizá-la rigorosamente na atividade acima 

mencionada e declinada no Edital que o originou; 

b) Pagar todas as despesas, taxas, alvarás, emolumentos ou tributos em geral, decorrentes da 

execução dos serviços públicos desenvolvidos; 

c) Responsabilizar-se pelo pagamento de todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários 

e quaisquer outros incidentes ou decorrentes da presente concessão e da atividade nela inserida; 

d) Pagar à CONCEDENTE o valor estipulado na cláusula terceira do contrato, sujeitando-se ao 

seu prazo de vencimento, correção monetária, juros e multa. 
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e) Não promover quaisquer alterações (acréscimos ou supressões) no objeto da presente outorga, 

sem a devida autorização da CONCEDENTE; 

f) Instalar às suas expensas, todos os equipamentos, móveis ou utensílios necessários à exploração 

do serviço público, sem qualquer ônus à CONCEDENTE; 

g) Responsabilizar-se junto aos proprietários por quaisquer danos ocasionados aos veículos, 

quando na remoção e guarda dos mesmos; 

h) Assegurar à CONCEDENTE, por seus servidores ou prepostos, livre acesso para fiscalização 

da atividade desenvolvida e, bem assim, do cumprimento das condições ora pactuadas; 

i) Não ceder nem transferir a terceiros os direitos de concessão, objeto do contrato; 

j) Respeitar todas as normas do Detran/SC e das legislações de trânsito vigente; 

k) Apresentar mensalmente relatório dos serviços executados, na abrangência do município de 

Dona Emma, para o Setor de Tributação do Município para que seja emitida guia de 

recolhimento, conforme Lei Municipal Complementar nº. 147/2017. Este relatório deverá ter 

vínculo com registrado no sistema do Detran do estado de Santa Catarina dos veículos 

removidos e guardados; 

l) Manter o funcionamento diário do serviço público, objeto deste contrato, disponibilizados 24 

(vinte e quatro) horas por dia, ininterruptamente, inclusive sábados, domingos e feriados, com 

sede e depósito situado preferencialmente dentro do Município de Dona Emma - SC ou em 

outro município; 

m) Manutenção e limpeza das benfeitorias de qualquer tipo existentes; 

n) Manter durante toda a execução do contrato em compatibilidade com as obrigações ora 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação necessárias e exigidas para a 

execução dos serviços. 
 

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONCEDENTE 
 

5.1. A CONCEDENTE pelo instrumento obriga-se a: 

a) Entregar a CONCESSIONÁRIA o objeto desse contrato nas condições em que se encontra para 

o uso constante do Edital que o originou; 

b) Fiscalizar as condições da execução do serviço público, objeto da presente concessão, incluída 

as responsabilidades descritas na Cláusula 4ª, notificando a CONCESSIONÁRIA de qualquer 

irregularidade. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 
 

6.1. O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONCEDENTE, sempre 

que atendida a conveniência administrativa e financeira, independentemente de interpelação 

judicial ou extra judicial, sem que caiba a CONCESSIONÁRIA qualquer espécie de indenização. 
 

6.2. Caberá ainda, a critério da CONCEDENTE, a rescisão do contrato, quando a 

CONCESSIONÁRIA: 

a) Não cumprir quaisquer das obrigações constantes desse contrato e do Edital que o originou; 

b) Ceder ou transferir a terceiros os direitos de administração e locação dos espaços definidos no 

objeto deste contrato; 

c) Entrar em concordata ou falência, ou em qualquer outro ato que resulte no inadimplemento das 

obrigações aqui assumidas e no Edital que o originou; 
 

6.2.1. Ocorrendo à rescisão nos termos acima mencionados (6.2, letras, "a", "b" e "c") a 

CONCESSIONÁRIA responderá por perdas e danos. 
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6.3. O presente instrumento também poderá ser rescindido por mútuo consenso das partes. 
 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES 
 

7.1. O descumprimento por parte da CONCESSIONÁRIA de qualquer das cláusulas deste 

Contrato de Concessão que o integra, implicará numa multa correspondente a 20% (vinte por 

cento) do valor do contrato, além da responsabilidade civil que advir da irregularidade por perdas 

e danos, bem como a suspensão temporária de participar em licitações e impedimento de contratar 

com a administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e declaração de inidoneidade, 

garantido sempre defesa prévia. 
 

8 - CLÁUSULA OITAVA – DA QUALIFICAÇÃO EXIGIDA 
 

8.1. Fica a CONTRATADA obrigada a manter, durante toda a execução do contrato em 

compatibilidade com as obrigações ora assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

necessárias e exigidas para a execução dos serviços. 
 

9 - CLÁUSULA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

9.1. Fica acordado entre as partes que este contrato reger-se-á principalmente pela Lei n. 

8.666/1993 e subsidiariamente pelas demais Leis vigentes no País. 
 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. A contratada fica sujeita as sanções definidas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8.666/93 

e alterações posteriores. 
 

10.2. A contratante aplicará multa no percentual de 20% (vinte por cento) do contrato, em caso de 

inexecução total ou parcial do presente instrumento, se garantido sempre defesa prévia. 

 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO 
LICITATÓRIO 
 

11.1. O presente contrato fica vinculado ao Processo Licitatório nº 20/2019 – Concorrência Pública 

nº 2/2019. 
 

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A Fiscalização pertinente à execução do objeto será exercida pela servidora Fiscal de 

Tributos, Senhora Damarcia Rosana Gesser. 
 

SUBCLÁUSULA ÚNICA: A Contratante poderá exigir da Contratada, a qualquer tempo, 

exibição dos documentos pertinentes ao cumprimento das obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias relacionadas com o objeto deste contrato. 
 

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
 

12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Getúlio/SC, para dirimir qualquer dúvida que 

por ventura venha a surgir com a execução do presente contrato, com renuncia a qualquer outro 

por mais privilegiado que possa vir a ser. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam as partes o presente instrumento, em três vias de igual 

teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas, para que produza seus jurídicos e 

legais efeitos. 
 

 Dona Emma (SC), 3 de junho de 2019. 

 

 

 

 

 

______________________________________ 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 

Município de Dona Emma  
Contratante 

___________________________________ 

PROPRIETÁRIO 

Cargo 

Nome da empresa 

Contratada 

 

 

TESTEMUNHAS:  

 

1)____________________________________  

    Nome:  

    CPF nº  

 

 

 

 

2)__________________________________ 

    Nome:  

    CPF nº  

 

 

 

 

 

 

PABLO IDEKER DA SILVA 

Assessor Jurídico - OAB/SC nº 

CPF nº  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 143/2017, de 26 de setembro de 2017. 

 

 

 

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

74/2005, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2005, QUE 

INSTITUI O CÓDIGO TRIBUTÁRIO DO 

MUNICÍPIO DE DONA EMMA, COM AS 

ALTERAÇÕES POSTERIORES E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina... 

 

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

Art. 1º Os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02 da Lista de 

Serviços instituída pelo Anexo I da Lei Complementar nº 74/2005, passam a ter as seguintes 

redações:  

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, vídeos, 

páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros formatos, e 

congêneres. 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será executado, 

incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e dos 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas, para 

quaisquer fins e por quaisquer meios. 

11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, fotocomposição, 

clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação de 

comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra 

mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, 

caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 

ICMS. 
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14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 

lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte, plastificação, 

costura, acabamento, polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário e 

aquaviário de passageiros. 

25.02 – Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos cadavéricos. 

Art. 2º A Lista de Serviços instituída pelo Anexo I da Lei Complementar nº 74/2005, 

fica acrescida dos subitens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, a viger com as seguintes 

redações: 

1.09 – Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem e texto 

por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e periódicos (exceto a 

distribuição de conteúdo pelos prestadores de Serviços de Acesso Condicionado, de que trata 

a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011, sujeita ao ICMS). 

6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 

14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.  

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, em 

qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita. 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 

Art. 3º O artigo 258 da Lei Complementar nº 74/2005, passa a viger com as seguintes 

alterações: 

Art. 258. O serviço considera-se prestado e o imposto devido no local do estabelecimento 

prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicilio do prestador, exceto nas 

hipóteses previstas nos incisos I ao XXV, quando o imposto será devido no local: 

[...] 

XII - do florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, plantio, 

silagem, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploração florestal e 

serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de florestas para 

quaisquer fins e por quaisquer meios; 

[...] 

XVI - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou 

monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02 da lista de serviços; 
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[...] 

XIX - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos 

pelo item 16 da lista de serviços; 

[...] 

XXIII - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22, 4.23 e 5.09; 

XXIV - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 

administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01 da lista 

de serviços;   

XXV - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 10.04 e 15.09 da lista de serviços. 

Art. 4º Os subitens da Lista de Serviços instituída pelo Anexo I da Lei Complementar 

nº 74/2005, passam a viger com as seguintes alíquotas: 

 

SERVIÇOS CONSTANTES DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL Nº 116, DE 
31 DE JULHO DE 2003 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 
SUBITEM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA 

1. Serviços de informática e congêneres  

1.01 Análise e desenvolvimento de sistemas. 3,5% 

1.02 Programação. 3,5% 

1.03 Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, imagens, 

vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre outros 

formatos, e congêneres. 

3,5% 

1.04 Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 

independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa 

será executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

3,5% 

1.05 Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 3,5% 

1.06 Assessoria e consultoria em informática. 3,5% 

1.07 Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e 

manutenção de programas de computação e bancos de dados. 
3,5% 

1.08 Planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas. 3,5% 

 

1.09 Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdo de áudio, vídeo, imagem 

e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 

periódicos (exceto a distribuição de conteúdo pelos prestadores de Serviços 

de Acesso Condicionado, de que trata a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 

2011, sujeita ao ICMS). 

3% 

2. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza  

2.01 Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza. 5% 
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3. Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 

congêneres 
 

3.01 Vetado. - 

3.02 Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda. 5% 

3.03 Exploração de salões de festas, centro de convenções, escritórios virtuais, 

stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de 

espetáculos, parques de diversões, canchas e congêneres, para realização de 

eventos ou negócios de qualquer natureza. 

5% 

3.04 Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de 

uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 

condutos de qualquer natureza. 

5% 

3.05 Cessão de andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário. 5% 

4. Serviços de saúde, assistência médica e congêneres.  

4.01 Medicina e biomedicina. 3,5% 

4.02 Análises clínicas, patologia, eletricidade médica, radioterapia, quimioterapia, 

ultrassonografia, ressonância magnética, radiologia, tomografia e congêneres. 
3,5% 

4.03 Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde, 

prontos-socorros, ambulatórios e congêneres. 
3,5% 

4.04 Instrumentação cirúrgica. 3,5% 

4.05 Acupuntura. 3,5% 

4.06 Enfermagem, inclusive serviços auxiliares. 3,5% 

4.07 Serviços farmacêuticos. 3,5% 

4.08 Terapia ocupacional, fisioterapia e fonoaudiologia. 3,5% 

4.09 Terapias de qualquer espécie destinadas ao tratamento físico, orgânico e 

mental. 
3,5% 

4.10 Nutrição. 3,5% 

4.11 Obstetrícia. 3,5% 

4.12 Odontologia. 3,5% 

4.13 Ortóptica. 3,5% 

4.14 Próteses sob encomenda. 3,5% 

4.15 Psicanálise. 3,5% 

4.16 Psicologia. 3,5% 

4.17 Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e congêneres. 3,5% 

4.18 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,5% 

4.19 Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen e congêneres. 3,5% 

4.20 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 
3,5% 

4.21 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3,5% 
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4.22 Planos de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de 

assistência médica, hospitalar, odontológica e congêneres. 
3,5% 

4.23 Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros 

contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do 

plano mediante indicação do beneficiário. 

3,5% 

5. Serviços de medicina e assistência veterinária e congêneres.  

5.01 Medicina veterinária e zootecnia. 3,5% 

5.02 Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros e congêneres, na área de 

veterinária. 
3,5% 

5.03 Laboratórios de análise na área veterinária. 3,5% 

5.04 Inseminação artificial, fertilização in vitro e congêneres. 3,5% 

5.05 Bancos de sangue e de órgãos e congêneres. 3,5% 

5.06 Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de 

qualquer espécie. 
3,5% 

5.07 Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel e congêneres. 3,5% 

5.08 Guarda, tratamento, amestramento, embelezamento, alojamento e 

congêneres. 
3,5% 

5.09 Planos de atendimento e assistência médico-veterinária. 3,5% 

6. Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  

6.01 Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e congêneres. 5% 

6.02 Esteticistas, tratamento de pele, depilação e congêneres. 5% 

6.03 Banhos, duchas, sauna, massagens e congêneres. 5% 

6.04 Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas. 5% 

6.05 Centros de emagrecimento, spa e congêneres. 5% 

6.06 Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 3,5% 

7. Serviços relativos à engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

construção civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e 

congêneres. 

 

7.01 Engenharia, agronomia, agrimensura, arquitetura, geologia, urbanismo, 

paisagismo e congêneres. 
3,5% 

7.02 Execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de 

construção civil, hidráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, 

inclusive sondagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, 

terraplanagem, pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de 

produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias 

produzidas pelo prestador de serviços fora do local da prestação dos serviços, 

que fica sujeito ao ICMS). 

5% 

7.03 Elaboração de planos diretores, estudos de viabilidade, estudos 

organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia; 

elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para 

trabalhos de engenharia. 

5% 

7.04 Demolição. 5% 
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7.05 Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 

congêneres (exceto fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 

de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS). 

3% 

7.06 Colocação e instalação de tapetes, carpetes, assoalhos, cortinas, revestimentos 

de parede, vidros, divisórias, placas de gesso e congêneres, com material 

fornecido pelo tomador do serviço. 

5% 

7.07 Recuperação, raspagem, polimento e lustração de pisos e congêneres. 3% 

7.08 Calafetação. 5% 

7.09 Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, separação e 

destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer. 
3% 

7.10 Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos, imóveis, 

chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres. 
3% 

7.11 Decoração e jardinagem, inclusive corte e poda de árvores. 3% 

7.12 Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes físicos, 

químicos e biológicos. 
3% 

7.13 Dedetização, desinfecção, desinsetização, imunização, higienização, 

desratização, pulverização e congêneres. 
3% 

7.14 Vetado. - 

7.15 Vetado. - 

7.16 Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 

plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 

exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 

manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 

3% 

7.17 Escoramento, contenção de encostas e serviços congêneres. 3% 

7.18 Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas, 

açudes e congêneres. 
3% 

7.19 Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia, 

arquitetura e urbanismo. 
3% 

7.20 Aerofotogrametria (inclusive interpretação), cartografia, mapeamento, 

levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos, 

geológicos, geofísicos e congêneres. 

3% 

7.21 Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação, 

testemunhagem, pescaria, estimulação e outros serviços relacionados com a 

exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais. 

3% 

7.22 Nucleação e bombardeamento de nuvens e congêneres. 3% 

8. Serviços de educação, ensino, orientação pedagógica e educacional, 

instrução, treinamento e avaliação pessoal de qualquer grau ou natureza. 
 

8.01 Ensino regular pré-escolar, fundamental, médio e superior. 2% 

8.02 Instrução, treinamento, orientação pedagógica e educacional, avaliação de 

conhecimentos de qualquer natureza. 
2% 

9. Serviços relativos à hospedagem, turismo, viagens e congêneres.  

9.01 Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, 

apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suíte service, hotelaria 

marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com 

fornecimento de serviço (o valor da alimentação e gorjeta, quando incluído 

no preço da diária, fica sujeito ao Imposto Sobre Serviços). 

5% 
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9.02 Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de 

programas de turismo, passeios, viagens, excursões, hospedagens e 

congêneres. 

3% 

9.03 Guias de turismo. 5% 

10. Serviços de intermediação e congêneres.  

10.01 Agenciamento, corretagem ou intermediação de câmbio, de seguros, de 

cartões de crédito, de planos de saúde e de planos de previdência privada. 
3% 

10.02 Agenciamento, corretagem ou intermediação de títulos em geral, valores 

mobiliários e contratos quaisquer. 
3% 

10.03 Agenciamento, corretagem ou intermediação de direitos de propriedade 

industrial, artística ou literária. 
3% 

10.04 Agenciamento, corretagem ou intermediação de contratos de arrendamento 

mercantil (leasing), de franquia (franchising) e de faturização (factoring). 
3% 

10.05 Agenciamento, corretagem ou intermediação de bens móveis ou imóveis, não 

abrangidos em outros itens ou subitens, inclusive aqueles realizados no 

âmbito de Bolsas de Mercadorias e Futuros, por quaisquer meios. 

3% 

10.06 Agenciamento marítimo. 3% 

10.07 Agenciamento de notícias. 3% 

10.08 Agenciamento de publicidade e propaganda, inclusive o agenciamento de 

veiculação por quaisquer meios. 
3% 

10.09 Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 3,5% 

10.10 Distribuição de bens de terceiros. 3% 

11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 

congêneres. 
 

11.01 Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de aeronaves e 

de embarcações. 
5% 

11.02 Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes. 5% 

11.03 Escolta, inclusive de veículos e cargas. 5% 

11.04 Armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda de bens de 

qualquer espécie. 
5% 

12. Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres.  

12.01 Espetáculos teatrais. 3,5% 

12.02 Exibições cinematográficas. 5% 

12.03 Espetáculos circenses. 5% 

12.04 Programas de auditório. 5% 

12.05 Parques de diversões, centros de lazer e congêneres. 5% 

12.06 Boates, taxi-dancing e congêneres. 5% 

12.07 Shows, balés, danças, desfiles, bailes, óperas, concertos, recitais, festivais e 

congêneres. 
3,5% 

12.08 Feiras, exposições, congressos e congêneres. 3,5% 

12.09 Bilhares, boliches e diversões eletrônicas ou não. 5% 
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12.10 Corridas e competições de animais. 5% 

12.11 Competições esportivas ou de destreza física ou intelectual, com ou sem a 

participação do espectador. 
3,5% 

12.12 Execução de música. 5% 

12.13 Produção, mediante ou sem encomenda prévia, de eventos, espetáculos, 

entrevistas, shows, balés, danças, desfiles, bailes, teatros, óperas, concertos, 

recitais, festivais e congêneres. 

5% 

12.14 Fornecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante 

transmissão por qualquer processo. 
5% 

12.15 Desfiles de blocos carnavalescos ou folclóricos, trios elétricos e congêneres. 5% 

12.16 Exibição de filmes, entrevistas, musicais, espetáculos, shows, concertos, 

desfiles, óperas, competições esportivas, de destreza intelectual ou 

congêneres. 

5% 

12.17 Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza. 5% 

13. Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  

13.01 Vetado. - 

13.02 Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem, mixagem e 

congêneres. 
5% 

13.03 Fotografia e cinematografia, inclusive revelação, ampliação, cópia, 

reprodução, trucagem e congêneres. 
5% 

13.04 Reprografia, microfilmagem e digitalização. 5% 

13.05 Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 

fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 

destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda 

que incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto 

de posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 

embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao 

ICMS. 

5% 

14. Serviços relativos a bens de terceiros.  

14.01 Lubrificação, limpeza, lustração, revisão, carga e recarga, conserto, 

restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas, veículos, 

aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto (exceto 

peças e partes empregadas, que ficam sujeitas ao ICMS). 

5% 

14.02 Assistência técnica. 5% 

14.03 Recondicionamento de motores (exceto peças e partes empregadas, que ficam 

sujeitas ao ICMS). 
5% 

14.04 Recauchutagem e regeneração de pneus. 5% 

14.05 Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, 

beneficiamento, lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, 

corte, recorte, plastificação, costura, acabamento, polimento e congêneres de 

objetos quaisquer. 

2% 

14.06 Instalação e montagem de aparelhos, máquinas e equipamentos, inclusive 

montagem industrial, prestados ao usuário final, exclusivamente com material 

por ele fornecido. 

5% 

14.07 Colocação de molduras e congêneres. 5% 
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14.08 Encadernação, gravação e douração de livros, revistas e congêneres. 5% 

14.09 Alfaiataria e costura, quando o material for fornecido pelo usuário final, 

exceto aviamento. 
5% 

14.10 Tinturaria e lavanderia. 5% 

14.11 Tapeçaria e reforma de estofamentos em geral. 5% 

14.12 Funilaria e lanternagem. 5% 

14.13 Carpintaria e serralheria. 5% 

14.14 Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.  5% 

15. Serviços relacionados ao setor bancário ou financeiro, inclusive aqueles 

prestados por instituições financeiras autorizadas a funcionar pela União 

ou por quem de direito. 

 

15.01 Administração de fundos quaisquer, de consórcio, de cartão de crédito ou 

débito e congêneres, de carteira de clientes, de cheques pré-datados e 

congêneres. 

5% 

15.02 Abertura de contas em geral, inclusive conta-corrente, conta de investimentos 

e aplicação em caderneta de poupança, no País e no exterior, bem como 

manutenção das referidas contas ativas e inativas. 

5% 

15.03 Locação e manutenção de cofres particulares, de terminais eletrônicos, de 

terminais de atendimento e de bens e equipamentos em geral. 
5% 

15.04 Fornecimento ou emissão de atestados em geral, inclusive atestado de 

idoneidade, atestado de capacidade financeira e congêneres. 
5% 

15.05 Cadastro, elaboração de ficha cadastral, renovação cadastral e congêneres, 

inclusão ou exclusão no Cadastro de Emitentes de Cheques sem Fundos – 

CCF ou em quaisquer outros bancos cadastrais. 

5% 

15.06 Emissão, reemissão e fornecimento de avisos, comprovantes e documentos 

em geral; abono de firmas; coleta e entrega de documentos, bens e valores; 

comunicação com outra agência ou com a administração central; 

licenciamento eletrônico de veículos; transferência de veículos; agenciamento 

fiduciário ou depositário; devolução de bens em custódia. 

5% 

15.07 Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por 

qualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex, 

acesso a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a 

outro banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais 

informações relativas a contas em geral, por qualquer meio e processo. 

5% 

15.08 Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e registro 

de contrato de crédito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito; 

emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e 

congêneres; serviços relativos a abertura de crédito para quaisquer fins. 

5% 

15.09 Arrendamento mercantil (leasing) de quaisquer bens, inclusive cessão de 

direitos e obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e 

registro de contrato, e demais serviços relacionados ao arrendamento 

mercantil (leasing). 

5% 

15.10 Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em geral, de 

títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de 

terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por 

máquinas de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento 

5% 
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ou pagamento; emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e 

documentos em geral. 

15.11 Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção de 

títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 
5% 

15.12 Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5% 

15.13 Serviços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração, 

prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro 

de exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, 

fornecimento e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, 

transferência, cancelamento e demais serviços relativos a carta de crédito de 

importação, exportação e garantias recebidas; envio e recebimento de 

mensagens em geral relacionadas a operações de câmbio. 

5% 

15.14 Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão 

magnético, cartão de crédito, cartão de débito, cartão salário e congêneres. 
5% 

15.15 Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a depósito 

inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer 

meio ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento. 

5% 

15.16 Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de ordens de 

pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou processo; 

serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos, pagamentos e 

similares, inclusive entre contas em geral. 

5% 

15.17 Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de 

cheques quaisquer, avulso ou por talão. 
5% 

15.18 Serviços relacionados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou 

obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência, 

renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais 

serviços relacionados a crédito imobiliário. 

5% 

16. Serviços de transporte de natureza municipal.  

16.01 Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário 

e aquaviário de passageiros. 
2% 

16.02 Outros serviços de transporte de natureza municipal. 2% 

17. Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, comercial e 

congêneres. 
 

17.01 Assessoria ou consultoria de qualquer natureza, não contida em outros itens 

desta lista; análise, exame, pesquisa, coleta, compilação e fornecimento de 

dados e informações de qualquer natureza, inclusive cadastro e similares. 

5% 

17.02 Datilografia, digitação, estenografia, expediente, secretaria em geral, resposta 

audível, redação, edição, interpretação, revisão, tradução, apoio e 

infraestrutura administrativa e congêneres. 

5% 

17.03 Planejamento, coordenação, programação ou organização técnica, financeira 

ou administrativa. 
5% 

17.04 Recrutamento, agenciamento, seleção e colocação de mão-de-obra. 5% 

17.05 Fornecimento de mão-de-obra, mesmo em caráter temporário, inclusive de 

empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo 

prestador de serviço. 

5% 

17.06 Propaganda e publicidade, inclusive promoção de vendas, planejamento de 

campanhas ou sistemas de publicidade, elaboração de desenhos, textos e 

demais materiais publicitários. 

5% 

17.07 Vetado. - 
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17.08 Franquia (franchising). 5% 

17.09 Perícias, laudos, exames técnicos e análises técnicas. 5% 

17.10 Planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos 

e congêneres. 
5% 

17.11 Organização de festas e recepções; bufê (exceto o fornecimento de 

alimentação e bebidas, que fica sujeito ao ICMS). 
5% 

17.12 Administração em geral, inclusive de bens e negócios de terceiros. 5% 

17.13 Leilão e congêneres. 5% 

17.14 Advocacia. 5% 

17.15 Arbitragem de qualquer espécie, inclusive jurídica. 5% 

17.16 Auditoria. 5% 

17.17 Análise de Organização e Métodos. 5% 

17.18 Atuária e cálculos técnicos de qualquer natureza. 5% 

17.19 Contabilidade, inclusive serviços técnicos e auxiliares. 5% 

17.20 Consultoria e assessoria econômica ou financeira. 5% 

17.21 Estatística. 5% 

17.22 Cobrança em geral. 5% 

17.23 Assessoria, análise, avaliação, atendimento, consulta, cadastro, seleção, 

gerenciamento de informações, administração de contas a receber ou a pagar 

e em geral, relacionados a operações de faturização (factoring). 

5% 

17.24 Apresentação de palestras, conferências, seminários e congêneres. 5% 

17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade, 

em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e 

gratuita. 

5% 

18. Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; 

inspeção e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; 

prevenção e gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

 

18.01 Serviços de regulação de sinistros vinculados a contratos de seguros; inspeção 

e avaliação de riscos para cobertura de contratos de seguros; prevenção e 

gerência de riscos seguráveis e congêneres. 

5% 

19. Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive 

os decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

 

19.01 Serviços de distribuição e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, 

bingos, cartões, pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os 

decorrentes de títulos de capitalização e congêneres. 

5% 

20. Serviços portuários, aeroportuários, ferroportuários, de terminais 

rodoviários, ferroviários e metroviários. 
 

20.01 Serviços portuários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de 

passageiros, reboque de embarcações, rebocador escoteiro, atracação, 

desatracação, serviços de praticagem, capatazia, armazenagem de qualquer 

natureza, serviços acessórios, movimentação de mercadorias, serviços de 

5% 
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apoio marítimo, de movimentação ao largo, serviços de armadores, estiva, 

conferência, logística e congêneres. 

20.02 Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de 

passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, movimentação de 

aeronaves, serviços de apoio aeroportuários, serviços acessórios, 

movimentação de mercadorias, logística e congêneres. 

5% 

20.03 Serviços de terminais rodoviários, ferroviários, metroviários, movimentação 

de passageiros, mercadorias, inclusive suas operações, logística e congêneres. 
5% 

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.  

21.01 Serviços de registros públicos, cartorários e notariais. 5% 

22. Serviços de exploração de rodovia.  

22.01 Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou pedágio 

dos usuários, envolvendo execução de serviços de conservação, manutenção, 

melhoramentos para adequação de capacidade e segurança de trânsito, 

operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos 

em contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais. 

5% 

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congêneres. 
 

23.01 Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e 

congêneres. 
5% 

24. Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 

banners, adesivos e congêneres. 
 

24.01 Serviços de chaveiros, confecção de carimbos, placas, sinalização visual, 

banners e congêneres. 
5% 

25. Serviços funerários.  

25.01 Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de 

capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e 

outros paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, 

essa e outros adornos; embalsamento, embelezamento, conservação e 

restauração de cadáveres. 

5% 

25.02 Translado intramunicipal e cremação de corpos e partes de corpos 

cadavéricos. 
5% 

25.03 Planos ou convênios funerários. 5% 

25.04 Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios. 5% 

25.05 Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5% 

26. Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências 

franqueadas; courrier e congêneres. 

 

26.01 Serviços de coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, 

objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências franqueadas; 

courrier e congêneres. 

5% 

27. Serviços de assistência social.  

27.01 Serviços de assistência social. 2% 

28. Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.  

28.01 Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza. 5% 
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29. Serviços de biblioteconomia.  

29.01 Serviços de biblioteconomia. 5% 

30. Serviços de biologia, biotecnologia e química.  

30.01 Serviços de biologia, biotecnologia e química. 5% 

31. Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 
 

31.01 Serviços técnicos em edificações, eletrônica, eletrotécnica, mecânica, 

telecomunicações e congêneres. 
5% 

32. Serviços de desenhos técnicos.  

32.01 Serviços de desenhos técnicos. 5% 

33. Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e 

congêneres. 
 

33.01 Serviços de desembaraço aduaneiro, comissários, despachantes e congêneres. 5% 

34. Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres.  

34.01 Serviços de investigações particulares, detetives e congêneres. 5% 

35. Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 
 

35.01 Serviços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações 

públicas. 
5% 

36. Serviços de meteorologia.  

36.01 Serviços de meteorologia. 5% 

37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.  

37.01 Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins. 5% 

38. Serviços de museologia.  

38.01 Serviços de museologia. 5% 

39. Serviços de ourivesaria e lapidação.  

39.01 Serviços de ourivesaria e lapidação (quando o material for fornecido pelo 

tomador do serviço). 
5% 

40. Serviços relativos a obras de arte sob encomenda.  

40.01 Obras de arte sob encomenda. 5% 

 

 

 

Art. 5º A Lei Complementar nº 74/2005, fica acrescida dos seguintes Artigos: 

Art. 257-A. O vencimento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza se dará no dia 

10 do mês subsequente ao mês em que ocorreu o fato gerador. 

mailto:prefeitura@donaemma.sc.gov.br


 

MUNICÍPIO  DE  DONA  EMMA 
ESTADO DE SANTA CATARINA 

CNPJ nº 83.102.426/0001-83 

Rua Alberto Koglin nº 3493 – Centro – 89.155-000 – Dona Emma – SC 

Fone/Fax: (47) 3364-2800   –   E-mail: prefeitura@donaemma.sc.gov.br 

 

 

Art. 257-B. O Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza não será objeto de concessão 

de isenções, incentivos ou benefícios tributários ou financeiros, inclusive de redução de base 

de cálculo ou de crédito presumido ou outorgado, ou sob qualquer outra forma que resulte, 

direta ou indiretamente, em carga tributária menor que a decorrente da aplicação da alíquota 

mínima de 2% (dois por cento), exceto para os serviços a que se referem os subitens 7.02, 

7.05 e 16.01 da lista de serviços desta Lei Complementar. 

Art. 6º Revogam-se as disposições em sentido contrário.  

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício financeiro do ano de 2018 

e após 90 (noventa) dias da data de sua publicação. 

 

Dona Emma (SC), 26 de setembro de 2017. 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrada e publicada a presente Lei aos vinte e seis dias do mês de setembro do ano de 

dois mil e dezessete, nos termos da Lei Municipal nº 1114/2002, de 5 de março de 2002. 

 

 

 

 

RUBENS STANKE 

Contabilista, respondendo pelo expediente da Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento 
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LEI Nº 1573/2018 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018 

 

 

Dispõe sobre a guarda, o depósito e a venda de 

veículos, removidos, apreendidos e retirados de 

circulação, bem como sobre o serviço de remoção de 

veículos em decorrência de infração à legislação de 

trânsito nas vias públicas do município de Dona 

Emma. 

 

 

NERCI BARP, Prefeito Municipal de Dona Emma, Estado de Santa Catarina,  

  

FAÇO saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Município de Dona Emma, na forma do art. 1º, da Lei Federal nº 6.575, de 

30 de setembro de 1978, responsável pela guarda, depósito e venda de veículos removidos, 

apreendidos e retirados de circulação, por infração à Legislação do Código de Trânsito Brasileiro, 

nas vias públicas abertas a livre circulação no Município de Dona Emma. 

 

Parágrafo único. A responsabilidade pela guarda, depósito e venda de veículos removidos, 

apreendidos e retirados de circulação, elencada no caput desta Lei, poderá ser transferido a terceiros 

interessados através de procedimento licitatório, realizado para fim de exploração desta atividade. 

 

Art. 2º A exploração deste serviço de responsabilidade do Município poderá ser delegada 

através de procedimento licitatório, às pessoas jurídicas de direito privado, mediante permissão, 

autorização ou concessão. 

 

Art. 3º Caso a exploração deste serviço seja realizada por terceiro, o explorador do mesmo 

terá que cumprir os seguintes itens: 

 

I - Ter um local apropriado na área urbana do Município, com o devido "habite-se", cercado, 

iluminado, com escritórios, banheiros e que ofereça um serviço de segurança e recepção 24 horas 

por dia, a fim de atender tanto os agentes de autoridades de trânsito, assim definidos na legislação 

de trânsito, o público em geral, realização de leilão, bem como zelar pela total segurança dos 

veículos do qual passa a ser depositário fiel; 

 

II - Ter uma área, que proporcione o abrigo de no mínimo 30 (trinta) automóveis e de 20 

(vinte) motocicletas e havendo necessidade, em caso de lotação, o Poder Público quanto o terceiro 

que executar o serviço terão que se adequar para que nenhum veículo fique desabrigado.  
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III - Receber todo e qualquer veículo assim classificados no art. 96, da Lei Federal nº 9.503, 

de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, quando devidamente 

apreendidos, removidos, ou retirados de circulação pelos agentes da autoridade de trânsito exceto 

àqueles de tração animal; 

 

IV - Cobrar pela permanência do veículo no depósito o valor previsto no Anexo I, desta 

Lei; 

 

V - Receber e liberar os veículos somente para seus proprietários somente com autorização 

não solidária exaradas pelo Comandante da Organização Policial Militar - OPM conveniada, 

sediada no Município, ou por pessoa designada pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, uma 

vez atendidas as exigências da Legislação de Trânsito. 

 

VI - Possuir livro de registro diário, do qual devem constar, no mínimo: 

 

a) - Identificação dos Veículos recebidos; 

b) - Nome, endereço e identidade do proprietário ou condutor; 

c) - Data e horário de recebimento; 

d) - Nome e identidade do Agente de Trânsito responsável pela medida administrativa; 

e) - Data e saída do veículo. 

 

§ 1º O livro de registro diário deverá ser numerado tipograficamente e deve conter ata de 

abertura assinada pelas seguintes autoridades: Chefe do Poder Executivo, Comandante da Polícia 

Militar Local. 

 

§ 2º O explorador desta atividade sujeitar-se-á a vistoria semestral realizada pelo Chefe do 

Poder Executivo Municipal, Comandante da Policia Militar local, ou por qualquer pessoa por uma 

dessas autoridades designada, a fim de verificar o cumprimento dos dispositivos desta Lei. 

 

§ 3º O não cumprimento de quaisquer dos dispositivos desta Lei, sujeitará o referido 

explorados à sanções que pode variar de uma multa no valor de até 550 UFMs (quinhentos e 

cinquenta Unidades Fiscais Municipais), até a perda da delegação, através da rescisão unilateral do 

contrato por parte do Município, sem o pagamento de nenhuma espécie de indenização por parte 

do delegante e, sem o prejuízo de outras medidas previstas nesta Lei. 

 

§ 4º A empresa para explorar este serviço, deverá estar em dia com a fazenda Municipal, 

sendo que o não cumprimento deste dispositivo acarretará na perda da Concessão dos Serviços. 

 

§ 5º O município de Dona Emma, poderá conveniar/contratar como vencedor da licitação 

de serviços de remoção de veículos, empresas das cidades vizinhas para utilização do pátio para 

deposito dos veículos aprendidos em nosso município.  
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Art. 4º O disposto nos incisos de II a V, do artigo anterior, aplica-se ao Município, no caso 

de exploração direta. 

 

Art. 5º Para fins de cumprimento da Legislação de Trânsito, o serviço de remoção de 

veículos ao depósito de que trata esta Lei, deverá ser feito por pessoas jurídicas de direito privado 

e credenciadas junto ao Órgão designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, que fixará os 

requisitos necessários para o credenciamento, operação e outras condições de funcionamento. 

 

§ 1º O preço a ser cobrado pelo serviço de remoção de veículos será o constante do anexo 

II, desta Lei e atualizado através de ato próprio de Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

§ 2º A operação do serviço de remoção de veículos obedecerá a um sistema que possibilite 

o acionamento das empresas uma após outra, na ordem em que forem credenciados, pelo Órgão de 

trânsito solicitante, na medida em que for havendo demanda por esse serviço, obedecido o disposto 

no parágrafo seguinte. 

 

§ 3º O explorador do depósito desde que credencie um ou mais veículos para o serviço de 

remoção, terá preferência sobre os demais prestadores deste serviço, sendo o primeiro a ser 

chamado a atender à solicitação dos Agentes de Trânsito. 

 

Art. 6º Após decorrido o prazo de 90 (noventa) dias, os veículos aprendidos ou removidos 

não reclamados por seus proprietários, serão levados à hasta pública pelo Poder Público Municipal, 

deduzindo-se do valor arrecadado os débitos referentes a multas, tributos e encargos legais, e o 

restante, se houver, depositado à conta do ex-proprietário, na forma da Lei Federal nº 6.575, de 30 

de outubro de 1978 (Artigo 328, do CTB). 

 

Parágrafo único. Não sendo o valor arrecadado suficiente para a quitação dos débitos, o 

excedente será lançado em dívida ativa para cobrança judicial, pelo Município. 

 

Art. 7º O Poder Executivo Municipal no prazo de 60 (sessenta) dias contados da publicação 

desta Lei, regulamentará o credenciamento e a operação das empresas prestadoras de serviço de 

remoção de veículos, bem como os procedimentos para o leilão de veículos depositados. 

 

Parágrafo único. Após a regulamentação prevista no art. 7º, desta Lei, será encaminhada 

cópia à Câmara Municipal de Vereadores. 

 

Art. 8º Ficará isento do pagamento relativo à estadia e à tarifa do serviço de carro-guincho 

prestado diretamente pela Prefeitura do Município de Dona Emma, aquele que tiver seu veículo 

apreendido e recolhido ao Depósito Municipal, pelos seguintes motivos: 
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a) em virtude de roubo ou furto; 

b) os que forem apreendidos para averiguação e se constatar que não há nenhuma 

irregularidade com o veículo. 

  

Art. 9º Ao ser removido o veículo deverá ser fotografado, para identificação de alguma 

avaria pré-existente, após o qual o mesmo será embarcado no reboque, devidamente fixado e 

transportado ao depósito, sendo que, qualquer sinistro nesse processo será coberto pelo seguro do 

reboque. 

Art. 10 No momento da entrada do veículo no depósito, o mesmo será lacrado em todas as 

portas, nas tampas do motor, da mala e do combustível, será fotografado em todos os seus ângulos 

e será preenchida a Guia de Recolhimento de Veículo – GRV, na forma que regulamentar o Decreto 

do Chefe do Poder Executivo, sendo posteriormente conduzido à vaga do depósito. 

 

Parágrafo único - O pagamento ao qual se refere a presente lei deverá ser efetuado na rede 

bancária, através de boleto bancário, que será emitido após a verificação pelos funcionários do 

depósito, acompanhados dos documentos apresentados. 

 

Art. 11 Nos casos de liberação de veículos objeto de roubo ou furto, deverá ser apresentado 

ofício da autoridade policial da circunscrição, ou apresentação de registro de ocorrência de roubo 

ou furto, desde que não coincida com dia, horário e local da remoção. Neste caso, o veículo será 

encaminhado à Delegacia Policial onde houve o registro. 

 

Parágrafo Único – Na hipótese do presente artigo o veículo será liberado sem ônus. 

 

Art. 12 A liberação de veículos somente ocorrerá nos dias úteis, durante o horário de 

atendimento ao público, ou seja, de 9:00 às 18:00 horas. 

 

Art. 13 Em qualquer liberação de veículo deverá ser juntada a GRV (Guia de Recolhimento 

de Veículo), cópias de todos os documentos apresentados e o comprovante de pagamento das 

despesas com remoção e estada do veículo. 

 

§ 1º – O valor relativo à estada deverá ser cobrado a partir da entrada do veículo nos 

depósitos, com o vencimento da 1a diária no fechamento do depósito no dia útil subsequente. 

 

§ 2º – Para os veículos que derem entrada nos depósitos às sextas-feiras ou vésperas de 

feriados e não forem retirados no primeiro dia útil subsequente as diárias serão contabilizadas em 

dias corridos a partir do dia de entrada. 

 

Art. 14 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Dona Emma, 11 de dezembro de 2018. 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 

 

 

Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, condicionada sua validade à publicação no 

DOM/SC, nos termos do Art. 3º da Lei 1540/2017, de 19 de setembro de 2017. 

 

 

 

RUBENS STANKE 

Contabilista, respondendo pelo expediente da Secretaria de 

Administração, Finanças e Planejamento 
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ANEXO I 

 

 

ESTADIAS MOTOCICLETAS E SIMILARES.  

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Até 03 dias a partir do dia apreensão 9,5 32,00 

Superior a 03 dias do dia apreensão 1,5 5,05 

 

 

ESTADIAS AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS. 

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Até 03 dias a partir do dia apreensão 9,5 32,00 

Superior a 03 dias do dia apreensão 1,5 5,05 

 

 

ESTADIAS ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Até 03 dias a partir do dia apreensão 19,5 65,69 

Superior a 03 dias do dia apreensão 2,3 7,75 

 

 

Dona Emma (SC), 11 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II 

 

 

GUINCHAMENTO DE MOTOCICLETAS E SIMILARES.  

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Guinchamento ou remoção de motocicletas ou similares até 05 KM 49,0 165,07 

Km que excedem a 05 KM 0,75 2,53 

 

 

GUINCHAMENTO DE AUTOMÓVEIS E CAMIONETAS. 

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Guinchamento ou remoção de automóveis e camionetes até 05 KM 49,0 165,07 

Km que excedem a 05 KM 0,75 2,53 

 

 

GUINCHAMENTO DE ÔNIBUS E CAMINHÕES. 

 

DIÁRIAS DE PERMANÊNCIA  TAXA UFMS R$ 

Guinchamento ou remoção de ônibus e caminhões até 05 KM 73,5 247,61 

Km que excedem a 05 KM 1,5 5,05 

 

 

Dona Emma (SC), 11 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

NERCI BARP 

Prefeito Municipal 
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